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PORTARIA Nº 465/2014

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

O Secretário Geral em exercício, e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8502114-80.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Sônia Maria Alves Cisne, Técnica Judiciária AJ18, matrícula nº 92386.1/1, para substituir Rafael de Araújo 

Almeida, Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, matrícula nº 8935.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias 
de férias, no período de 03/02/2014 a 04/03/2014, ambos com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco Bezerra 
Cavalcante.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 06 do mês de março de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Secretário Geral, em exercício

PORTARIA Nº466/2014

Dispõe sobre notificação de falecimento e concessão de auxílio funeral.

O Secretário Geral em exercício, e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VIII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8502009-06.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1º Notificar o falecimento de Marlucy Ferreira Guimarães, ex-Técnica de Contabilidade aposentada deste Poder, 

matrícula nº 92530.1/7, ocorrido no dia 02 de fevereiro de 2014, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais (Cartório Norões Milfont) da Comarca de Fortaleza, datada de 03 de fevereiro de 2014.

Art.2º Autorizar o pagamento do auxílio-funeral no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com base no disposto no 
art. 173 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho de 1999.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 06 do mês de março de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Secretário Geral, em exercício

PORTARIA Nº467/2014

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

O Secretário Geral em exercício, e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8502591-06.2014.8.06.0000,

RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Adailton Azevedo Araújo, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo da Presidência, símbolo GAJ-3, 

matrícula nº 4128.1/3, para substituir Bruno Bezerra Souto, Oficial de Gabinete da Presidência, símbolo GAJ-1, matrícula nº 
6537.1/3, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 01/04/2014 a 30/04/2014.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 06 do mês de março de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Secretário Geral, em exercício

PORTARIA Nº468/2014

Dispõe sobre Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico por assistência a magistrado.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso 


